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RELATÓRIO DA GESTÃO LEGISLATIVA 2018 
 

O Presidente do Poder Legislativo Guaporense, Sr. Homero Lorení 

Marcolina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores de Guaporé, vem, através do presente, apresentar 

relatório das atividades de sua Gestão, de 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 

2018. 

 

1) PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO 

 

PROJETOS QUE TRAMITARAM NA CÂMARA 104 

PROJETOS RETIRADOS PELO EXECUTIVO 4 

PROJETOS REJEITADOS 0 

PROJETOS APROVADOS 100 

PROJETOS PENDENTES 0 

 

2) PROJETOS DO LEGISLATIVO (Projetos de Lei Sugestão, Decretos 

Legislativos, Resoluções, Decretos da Presidência e Moções) 

 

PROJETOS-DE-LEI 07 

DECRETO LEGISLATIVO 11 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO 02 

MOÇÕES 0 

PROJETOS-DE-LEI APROVADOS 06 

PROJETOS RETIRADOS OU REJEITADOS 01 
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3) EMENDAS A PROJETOS OU À LEI ORGÂNICA 

 

EMENDAS QUE TRAMITARAM NA CÂMARA 5 

EMENDAS À LEI ORGÂNICA 0 

EMENDAS RETIRADAS PELO AUTOR 0 

EMENDAS REJEITADAS 1 

EMENDAS APROVADAS 4 

EMENDAS PENDENTES 0 

 

4) REQUERIMENTOS 

 

Os requerimentos totalizaram 337, sendo 101 escritos e 236 verbais. 

 

5) PORTARIAS 

 

As portarias totalizaram 118, somadas as referentes a diárias, 

nomeações/exonerações, férias de funcionários e outras de caráter interno. 

 

6) OFÍCIOS 

 

Os ofícios emitidos pela secretaria totalizaram 92, sendo que suas cópias 

encontram-se arquivadas junto à Secretaria da Câmara. 

 

7) CONTRATOS  

 

a) Aquisição de materiais de consumo, de expediente e de informática; 

b) Renovação de assinatura de Jornais; 
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c) Contrato de seguro do prédio da Casa Legislativa; 

d) Contratação de prestação de serviços de jardinagem; 

e) Contrato de cedência de espaço radiofônico para Divulgação dos Atos 

Oficiais da Câmara de Vereadores; 

f) Contrato de fornecimento de internet; 

g) Contrato de manutenção da página eletrônica da Câmara de Vereadores, 

bem como de adequação à Lei de Transparência; 

h) Contrato de prestação de serviços de limpeza e conservação de áreas 

internas e externas; 

i) Contrato de cedência de espaço em Jornal para Divulgação dos Atos 

Oficiais da Câmara de Vereadores; 

j) Contrato para aquisição de passagens aéreas; 

k) Contrato de prestação de serviços de assessoria com o IGAM; 

l) Contrato de prestação de serviços técnicos especializados de elaboração, 

aplicação e correção das provas objetivas de concurso público para o provimento do 

cargo de agente administrativo; 

m) Contrato de aquisição de materiais e serviços para manutenção das 

instalações da Câmara (entradas de água nas aberturas frontais e laterais; instalação 

da parede da cozinha); 

n) Contratação de empresa de prestação de serviços de Plano de Saúde aos 

servidores públicos; 

o) Contratação de empresa de prestação de serviço para instalação e 

adequação dos pontos telefônicos. 

 

8) SESSÕES DA CÂMARA 



 4 

Desde o dia 01 de janeiro de 2018 até o dia 31 de dezembro de 2018, foram 

convocadas e realizadas 42 (quarenta e duas) sessões, sendo 40 (quarenta) ordinárias, 

02 (duas) extraordinárias. 

 

9) CONCURSO 

 

Considerando os apontamentos perpetrados pelo Tribunal de Contas do 

Estado em diversas Gestões seguidas, buscou-se compatibilizar o quadro de 

funcionários da Câmara Municipal de Vereadores mediante a realização de Concurso 

Público para provimento do cargo de Agente Administrativo, tendo o servidor sido 

nomeado e entrado em exercício em 06/12/2018. 

 

10) QUADRO DE SERVIDORES ATUAL 

NOME FUNÇÃO 
 

 

 Concursados 

Francine Zanella TÉCNICA LEGISLATIVA 

Fernando Cappelli Fontanive AGENTE ADMINISTRATIVO  

  

 Cargos em Comissão  

Adalberto Alorino de Almeida CONSULTOR JURIDICO 

Diego Osmarini ASSESSOR DA MESA DIRETORA  

Ênio Berta ASSESSOR DA SECRETARIA 

Patrícia Zampeze ASSESSOR LEGISLATIVO 

Fernando Panassolo ASSESSOR LEGISLATIVO 

Luciana Moroni Silva ASSESSOR LEGISLATIVO 

Gabriela Bortoloso ASSESSOR LEGISLATIVO 

Ademir Antônio Toledo dos 
Santos 

ASSESSOR LEGISLATIVO 
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11) ADEQUAÇÃO SITE DA CÂMARA  

 

Considerando a necessidade de adequação do site à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, foi contratada empresa especializada para a respectiva 

prestação de serviços de adequação, mais precisamente medidas para garantir 

atendimento a usuários com necessidades especiais (art. 8°, § 3°, VIII, da Lei 

12.527/2011), com possibilidade de aumentar e reduzir a letra e a opção de aplicar auto 

contraste ao site (deixar ele monocromático). Além disso, a prestação de serviço 

englobou a reescrição de todo o site, com alteração de códigos para a programação 

mais atual, mantendo o mesmo visual (layout); realização de melhorias no visual para 

se enquadrar melhor com a programação nova, mantendo a disposição das 

informações; tronou o site responsivo, para se adaptar a todas as resoluções e 

dispositivos (computadores, tablets e celulares) automaticamente; reescrição de toda 

parte administrativa, mantendo todas as informações já cadastradas, para melhor 

aproveitamento de toda a plataforma. 

 

12) PUBLICIDADE 

 

Foram divulgadas 44 reportagens no site oficial da Câmara de Vereadores de 

Guaporé www.camaraguapore.com.br, além das atualizações de prestações de contas, 

leis promulgadas, informações financeiras, contratos vigentes e demais informações 

legais. A divulgação também se deu pelos jornais locais e pela imprensa falada. 

 

Guaporé - RS, 29 de dezembro de 2018. 

 

Homero Lorení Marcolina 
Presidente 

http://www.camaraguapore.com.br/

